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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE AUSÊNCIA DE ANÁLISE  SOBRE TESE FIRMADA EM JULGAMENTO
SUBMETIDO  À  SISTEMÁTICA  DE  RECURSOS  REPETITIVOS.  RECURSO
ESPECIAL  NÃO  AFETO  AO  CASO.  OMISSÃO  NÃO  CONFIGURADA.
INSURGÊNCIA  CONTRA  O  VALOR  DE  MULTA  COMINATÓRIA.
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  VEDAÇÃO.  PLEITO
INICIAL  DE  CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DE  TAXAS  DE
CONDOMÍNIO,  ÁGUA,  LUZ,  IPTU  E  TCR.  AUSÊNCIA  DE
PRONUNCIAMENTO.  OMISSÃO  CARACTERIZADA.  ACOLHIMENTO
PARCIAL DOS EMBARGOS COM EFEITOS INTEGRATIVOS.

1. Detectada a omissão, cuja verificação não importa em modificação substancial do
julgado,  devem ser  acolhidos  os  Embargos,  emprestando-lhes  efeitos  meramente
integrativos.

2. Embargos declaratórios acolhidos com efeito integrativo.

VISTOS,  examinados,  relatados  e  discutidos  os  presentes  Embargos
Declaratórios na Apelação Cível  n.°  0000303-80.2013.815.2001, em que figuram
como Embargante MM Engenharia Indústria e Comércio Ltda., e Embargada Maria
Auxiliadora do Nascimento. 

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade,  em
acolher  os  Embargos  Declaratórios,  parcialmente,  com  efeitos  meramente
integrativos. 

VOTO.

MM  Engenharia  Indústria  e  Comércio  Ltda.  opôs Embargos  de
Declaração contra o Acórdão de f. 79/84, que deu provimento parcial à Apelação
por  ela  manejada  para,  reformando  a  Sentença  prolatada  nos  autos  da  Ação de
Rescisão  Contratual  c/c  Indenização  por  Danos  Materiais  ajuizada  em  face  de
Maria Auxiliadora do Nascimento, afastar a decadência declarada pelo Juízo, e,
no mérito, determinar a  resolução do Contrato Particular de Permuta de Imóveis
firmado entre as partes, declarar a nulidade das Cláusulas 4.3, alíneas “a”, “b” e “c”,
e 4.3.1, do Contrato de Promessa de Compra e Venda também por elas celebrado,
determinar  a  desocupação  do  imóvel,  e  a  apresentação  dos  comprovantes  de



pagamento de despesas com água, energia, condomínio, IPTU e TCR, sob pena de
multa diária no valor de R$ 50,00 limitada a R$ 1.000,00, e condenar a Embargada
ao pagamento de indenização pela fruição do bem no valor de mercado de aluguel
de  imóvel  nas  mesmas  características  do  bem  objeto  do  contrato  rescindido,
assegurando-lhe a retenção do percentual de 25% sobre o valor de R$ 260.000,00,
pago a título de sinal, e à Embargada, a devolução dos 75% restantes do referido
valor.

Em suas razões, f. 86/99, a Embargante alegou que o Acórdão incorreu em
omissão por não haver se pronunciado sobre a tese firmada no STJ de que não é
possível a decretação, de ofício, da nulidade de cláusula contratual, e por não haver
apreciado  o  pedido  para  que  a  Embargada,  em  caso  da  não  apresentação  dos
comprovantes  de  pagamento  das  despesas  com  água,  energia,  IPTU,  TCR  e
condomínio, fosse condenada a pagá-las, apresentando a certidão negativa de débito
de cada despesa.

Asseverou que o Aresto incorreu também em erro material,  por entender
que a multa cominatória, fixada na hipótese de que a Embargada não apresentasse a
comprovação do adimplemento de tais despesas, é desproporcional e desarrazoada. 

Pugnou pelo acolhimento dos Aclaratórios para que as supostas omissões
sejam supridas, emprestando-lhes efeito modificativo, prequestionando, ao final, o
art. 51, do Código de Defesa do Consumidor, e os arts. 499, 500, 536 e 537, do
CPC. 

Intimada pessoalmente, f. 153, a Embargada não apresentou contrarrazões,
Certidão de f. 155.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

O Acórdão Embargado concluiu  ser  cabível  a  resolução do Contrato  de
Promessa  de  Compra  e  Venda  do  apartamento  localizado  no  Edifício  Fidji
Residence,  Avenida Reinaldo Tavares  de Melo,  129,  apartamento  501,  Manaíra,
nesta Capital,  e sua  consequente desocupação, da forma como foi requestado na
Inicial,  tendo  em vista  que  restou  comprovado  o  inadimplemento  contratual  da
Embargada.

No Aresto, houve a declaração, de ofício, da nulidade da Cláusula 4.3, que
estabelecia  percentuais  cumulativos  a  serem  retidos  em  favor  do  promissário-
vendedor, e da Cláusula 4.3.1, que dispunha que o valor da indenização por perdas e
dano deve ser calculado sobre o valor do imóvel.

Tal reconhecimento foi calcado no entendimento jurisprudencial de que, na
hipótese de rescisão contratual por culpa do promissário-comprador, é razoável a
retenção do percentual  de  25% das  parcelas  já  pagas  em favor  do  promissário-
vendedor, e, no que diz respeito a nulidade da cláusula que previa a indenização por
perdas  e  danos  em  decorrência  do  uso  do  imóvel  durante  o  período  de
inadimplência,  no precedente de que deve ser observada a  variação do valor do
aluguel de mercado, conforme trecho a seguir transcrito: 



[…]. 

O Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente, tem aplicado o entendimento de
que  o  distrato  rende  ao  promissário  comprador  o  direito  de  restituição  das
parcelas pagas, entendendo como razoável a retenção do percentual de 25% do
valor que já foi pago1, demonstrando, por conseguinte, a abusividade da cláusula
contratual retromencionada.

A  previsão  contratual  que  estabelece  os  percentuais  cumulativos  a  serem
devolvidos  pela  Ré/Apelada,  à  luz  do  entendimento  jurisprudencial  acima
invocado se mostra desarrazoável, razão pela qual, de ofício, declaro a nulidade
da Cláusula 4.3, alíneas “a”, “b” e “c”, do Contrato de f. 21/27.

1 PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.
PROMESSA  DE  COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL.  INADIMPLÊNCIA.  RESCISÃO
CONTRATUAL. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. CABIMENTO. RETENÇÃO DE 25%
EM BENEFÍCIO DO VENDEDOR. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O entendimento firmado no âmbito da Segunda Seção é no sentido de ser possível a resilição do
compromisso  de  compra  e  venda,  por  parte  do  promitente  comprador,  quando  se  lhe  afigurar
economicamente insuportável o adimplemento contratual.
2. Nesse caso, o distrato rende ao promissário comprador o direito de restituição das parcelas pagas,
mas não na sua totalidade, sendo devida a retenção de percentual razoável a título de indenização,
entendido como tal 25% do valor pago. Precedentes.
3. Agravo regimental não provido (STJ, AgRg no AREsp 730.520/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 28/08/2015).

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO CIVIL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E
VENDA  DE  IMÓVEL.  RESOLUÇÃO.  RETENÇÃO  DE  PARTE  DO  VALOR  PAGO.
POSSIBILIDADE.  PERCENTUAL.  10%  A  25%  SOBRE  AS  PARCELAS  APORTADAS.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7. AGRAVO QUE NÃO IMPUGNA O FUNDAMENTO CENTRAL
DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 182/STJ.
1. O agravo regimental que apenas repete as teses já apresentadas no recurso especial, sem impugnar
o fundamento central  da decisão agravada, encontra óbice na Súmula n.  182/STJ: "É inviável  o
agravo  do  art.  545  do  CPC  que  deixa  de  atacar  especificamente  os  fundamentos  da  decisão
agravada".
2.  Esta  Corte  Superior,  à  luz  de  precedentes  firmados  pela  Segunda  Seção,  entende  que  "o
compromissário  comprador  que  deixa  de  cumprir  o  contrato  em  face  da  insuportabilidade  da
obrigação assumida tem o direito de promover ação a fim de receber a restituição das importâncias
pagas" (EREsp 59870/SP, Rel. Ministro  BARROS MONTEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
10/04/2002, DJ 09/12/2002 p. 281).
3. Porém, o percentual a ser retido pelo vendedor, bem como o valor da indenização a ser paga como
contraprestação pelo uso do imóvel, são fixados à luz das particularidades do caso concreto, razão
pela qual se mostra inviável a via do recurso especial ao desiderato de rever o quantum fixado nas
instâncias inaugurais de jurisdição (Súmula 07).
4. Tendo em vista que o valor de retenção determinado pelo Tribunal a quo (10% das parcelas pagas)
não se distancia do fixado em diversas ocasiões por esta Corte Superior (que entende possível o valor
retido flutuar entre 10% a 25%), o recurso especial não prospera.
5.  Recurso  não  provido  (STJ,  AgRg  no  REsp  1110810/DF,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 06/09/2013). 

PROMESSA  DE  VENDA  E  COMPRA.  RESILIÇÃO.  DENÚNCIA  PELO
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR EM FACE DA INSUPORTABILIDADE NO PAGAMENTO
DAS PRESTAÇÕES. RETENÇÃO PELA VENDEDORA DE 25% NA DEVOLUÇÃO DO QUE FOI
PAGO AO COMPRADOR. IMÓVEL NÃO OCUPADO PELO COMPRADOR.

1.- A tese sustentada pela Embargante é a de que o percentual de 25% previsto na jurisprudência da
Corte,  já leva em conta ressarcimento pela "ocupação/utilização da unidade por algum período e
desgaste  do  imóvel".  Desse  modo,  quando  ainda  não  entregue  a  unidade  imobiliária,  deve  ser
reduzido o percentual de retenção.
2.- O percentual de retenção tem caráter indenizatório e cominatório. E não há diferenciação entre a



Considerando  que  a  Ré/Apelada  tem  assegurado  o  direito  de  restituição  da
parcela  paga,  mas  não  na  sua  integralidade,  sendo  devida  a  retenção  em
benefício  da  Autora/Apelante  do  percentual  razoável  admitido  pela
jurisprudência em 25% do valor pago, resta-lhe o percentual de 75% sobre o
valor  dado  como  sinal,  no  caso,  sobre  os  R$  260.000,00,  f.  19,  a  título
devolução. 

No que diz respeito à indenização por perdas e danos em decorrência do uso do
imóvel durante o período de inadimplência, o STJ já decidiu que havendo uso do
imóvel por considerável período e a reintegração nele pelo vendedor, é devida
retenção de percentual correspondente a perdas e danos que suportou, a título de

utilização ou não do bem ante o descumprimento contratual e também não influi nas "despesas gerais
tidas  pela  incorporadora  com  o  empreendimento"  (EREsp  59.870/SP,  Rel.  Min.  BARROS
MONTEIRO, DJ 9.12.2002).
3.-  Continuidade  da  adoção  do  percentual  de  25%  para  o  caso  de  resilição  unilateral  por
insuportabilidade do comprador no pagamento das parcelas, independentemente da entrega/ocupação
da unidade imobiliária, que cumpre bem o papel indenizatório e cominatório.
4.- Embargos de divergência improvidos (STJ, EAg 1138183/PE, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 04/10/2012).



alugueis2, observada a variação do valor do aluguel de mercado3

Consoante a Cláusula 4.3.1,  “na hipótese de o imóvel já estar na posse dos
adquirentes, este pagará à alienante, por compensação 1% ao mês, ou fração de
mês, do preço atualizado do imóvel, pela sua fruição, calculada a partir de sua
inadimplência, ficando desde agora autorizada a alienante a abater, a quantia
equivalente de devolução aos adquirentes, nos termos do subitem 04.3; neste
caso,  o  adquirente  autoriza,  ainda,  a  alienante,  desde  agora,  sem  qualquer
formalidade, a retomar a imediata posse do imóvel”, f. 22.

Considerando que a Cláusula 4.3.1 prevê que o valor da indenização por perdas
e danos deve ser calculado sobre o valor do imóvel, e não sobre o valor de
mercado de aluguel, reputa-se nula de pleno direito, pelo que, de ofício, também

2 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO
C.C.  REINTEGRAÇÃO.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA. ALEGAÇÃO AFASTADA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. REEXAME DE
PROVA.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  7  DESTA  CORTE.  MULTA  CONTRATUAL.
SENTENÇA  QUE  AFASTOU  SUA  INCIDÊNCIA.  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
POSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. RETENÇÃO ENTRE 10% E
25%  DOS  VALORES  JÁ  PAGOS  ADMITIDA.  INDENIZAÇÃO  POR  USO  DO  IMÓVEL
DEVIDA.  PRECEDENTES.  FIXAÇÃO  A  CARGO  DO  JUÍZO  DE  ORIGEM  EM  SEDE  DE
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, OBSERVADOS OS PARÂMETROS INDICADOS. ANÁLISE
DE  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  DESCABIMENTO.  PRECEDENTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide sem a produção de prova 
testemunhal quando o Tribunal de origem entender que o feito foi corretamente instruído, declarando
a existência de provas suficientes. A reforma do acórdão, neste aspecto, demandaria revolvimento do
contexto fático-probatório, vedado pela Súmula nº 7 do STJ.
2. Não possui interesse de agir quem se insurge contra ponto em que se sai vencedor.
3. Nas hipóteses de resolução de contrato de promessa de compra e venda por inadimplemento do
comprador, esta Corte tem admitido a retenção, pelo vendedor, entre 10% e 25%, do total da quantia
paga. Precedentes.
4. Havendo uso do imóvel por considerável período e a reintegração nele pelo vendedor, é devida
retenção de percentual correspondente a perdas e danos que suportou, a título de alugueis.
5. Respeitados os parâmetros fixados, os valores a que o vendedor poderá reter deverão ser apurados
pelo juízo de origem, em sede de liquidação de sentença.
6. Consoante disposto no art. 105 da Carta Magna, o Superior Tribunal de Justiça não é competente
para  se  manifestar  sobre  suposta  violação  de  dispositivo  constitucional,  nem sequer  a  título  de
prequestionamento.
7.  Recurso  parcialmente  provido  (STJ,  REsp  1364510/SP,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe 14/12/2015). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE C/C RESCISÃO CONTRATUAL E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. COMPRA
E  VENDA.  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282  E  356/STF.  DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO  DEMONSTRADO.  INDENIZAÇÃO  PELA  POSSE  DO  IMÓVEL.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.-  O  conteúdo  normativo  dos  artigos  tidos  por  violados  não  foi  objeto  de  debate  no  Acórdão
recorrido, incidindo as Súmulas 282 e 356/STF.
2.- Só se conhece do especial pela alínea "c", se o dissídio jurisprudencial estiver comprovado nos
termos exigidos pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, parágrafos 1º
e 2º, do Regimento Interno desta Corte, com a descrição da similitude fática e os pontos divergentes
das decisões.
3.- A jurisprudência desta Corte orienta que "a rescisão de promessa de compra e venda de imóvel,
na hipótese em que o promissário-comprador deixa de pagar as prestações e continua na posse do
imóvel,  enseja  ao  promissário-vendedor  o  direito  à  indenização  pela  posse  do  imóvel"  (REsp
590.209/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 6.12.2004).
4.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual
se mantém por seus próprios fundamentos.



reconheço sua nulidade absoluta e, por consequência, determino que o valor da
indenização deve ser calculado sobre o valor de mercado aluguel de imóvel com
as mesmas características e localização do bem em questão.

A Embargante, agora em sede de Aclaratórios, defende que o Relator não se
manifestou sobre tese firmada em julgamento submetido à sistemática de recursos
repetitivos, especificamente, a tratada no Resp 1061530/RS, que segundo afirma,
veda o decreto ex officio de cláusulas contratuais. 

A pretensão autoral de rescisão contratual lastreia-se na inadimplência da
Embargada do Contrato de Promessa de Compra e Venda de um imóvel, matéria
totalmente  diversa  da  afetada  pelo  Resp.  1061530/RS,  que  discute  sobre  a
possibilidade ou não da declaração, de ofício, de cláusulas previstas restritamente
em contratos bancários, pelo que não há a omissão apontada. 

No  Acórdão,  especificamente  em  sua  parte  dispositiva,  também  foi
determinado  que  a  Embargada  apresentasse  os  comprovantes  de  pagamento  de

5.-  Agravo  Regimental  improvido  (STJ,  AgRg  no  AREsp  106.592/MG,  Rel.  Ministro  SIDNEI
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe 30/04/2013).

CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO. Devolução parcial do preço.
Compensação pelo uso do imóvel. A inadimplência do promitente comprador não justifica a perda
dos valores pagos a título de preço, ainda que prevista contratualmente, mas o promitente vendedor
tem direito à indenização do que poderia auferir a título de locação, no período em que o imóvel
esteve  ocupado  por  aquele.  Recurso  especial  conhecido  e  provido  (STJ,  REsp 416.338/RJ,  Rel.
Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/04/2003, DJ 02/06/2003, p.
296).

3 ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  IMÓVEL
FUNCIONAL.  OCUPAÇÃO.  SERVIDOR  CIVIL.  ESBULHO  POSSESSÓRIO
CARACTERIZADO.  CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DE  ALUGUEL  A  TÍTULO  DE
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E DEMAIS ENCARGOS PELO USO DO IMÓVEL
FUNCIONAL. POSSILIBDADE. RETENÇÃO DO IMÓVEL EM VIRTUDE DE BENFEITORIAS.
MATÉRIA JÁ RESOLVIDA POR ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO.

I - Caracterizado o esbulho possessório, decorrente da não devolução de imóvel funcional
após a cessação dos motivos que legitimaram a sua ocupação, como no caso, afigura-se legítima a
pretendida reintegração do proprietário na sua posse.

II - A relação jurídica decorrente da cessão de imóvel funcional, para fins de ocupação por
servidor público, possui natureza eminentemente administrativa, não se equiparando a contrato de
locação.  A  todo  modo,  uma  vez  encerrada  essa  relação  jurídica,  cristalizada,  no  caso,  pela
superveniente aposentadoria do titular da permissão de uso do aludido imóvel, não mais subsiste a
essência  daquela  relação  jurídica  inicialmente  instaurada  entre  as  partes  envolvidas  (natureza
administrativa), submetendo-se, agora, ao crivo do direito privado.

III - Na hipótese em comento, a manutenção do esbulho possessório, autoriza o pagamento de
indenização, por perdas e danos,  correspondente ao valor do aluguel do imóvel,  observada a sua
variação  de  mercado,  desde  a  data  em que fora  reconhecido,  por  decisão  judicial  transitada  em
julgado, o direito à imissão na sua posse.

IV - Na hipótese dos autos, a discussão acerca do suposto direito de retenção, em virtude de
benfeitorias úteis e necessárias, já se encontra acobertada pelo manto da coisa julgada material, a
desautorizar o seu reexame, em sede de apelação.

V - Desprovimento da apelação do promovido. Apelação da União Federal provida. Sentença
parcialmente  reformada  (TRF,  5ª.  Turma,  AC  270966820044013400,  Rel.  DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA PRUDENTE, julgado em 12/11/2014, publicado em 17/11/2014). 



despesas com água, energia, condomínio, IPTU e TCR, no prazo de trinta dias, sob
pena de multa diária no valor de R$ 50,00 limitada a  R$ 1.000,00,  conforme o
Julgado abaixo transcrito:

[..]  apresente os comprovantes de pagamento de despesas com água, energia,
condomínio, IPTU e TCR, no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária no
valor de R$ 50,00 limitada a R$ 1.000,00 […]. 

A Embargante se insurge contra o valor das astreintes, circunstância que
revela nítida pretensão de rediscussão da matéria, providência vedada na estreita via
dos Embargos de Declaração4.

Na  Inicial,  houve  o  pedido  expresso  de  que  a  Ré,  ora  Embargada,
apresentasse  os  comprovantes  das  despesas  acima  invocadas,  e,  em caso de  não
apresentação, fosse condenada ao seu pagamento, a partir da data da assinatura do
Contrato,  e  determinada  a  apresentação  da  certidão  negativa  de  débito  de  cada
despesa. 

No Acórdão, entretanto, houve o pronunciamento apenas sobre o primeiro
pedido, sem que fosse apreciado o pleito subsequente de condenação da Embargada
ao pagamento de tais despesas, razão pela qual passo a sua análise.

Pretende  a  Embargante  a  condenação  ao  pagamento  de  despesas  com
água,  energia,  condomínio,  IPTU  e  TCR,  na  hipótese  condicional  da  não
apresentação  de  seus  comprovantes,  no  entanto,  sem  precisar  a  data  em  que  a
Embargada passou a residir no imóvel, e comprovar a existência de possível débito
decorrente de tais encargos. 

É ônus do Embargante a prova da existência de débitos decorrentes de
taxas  inerentes  ao  imóvel,  o  que  não  ocorreu  no  caso,  razão  pela  qual  julgo
improcedente o pedido neste ponto, sob pena de se admitir a prolatação de decisão
condicional,  como  seria  a  que  condenasse  a  parte  adversa  ao  pagamento  de
determinada despesa, somente se ela existir. 

Ademais, a cobrança de suposto débito das taxas deve ser realizada em
ação própria, não sendo a presente Ação de Rescisão Contratual c/c Indenização por
Danos Materiais a via adequada. 

4 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  ART.  535  DO  CPC.   INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS.  TENTATIVA  DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO  DECIDIDA.  IMPOSSIBILIDADE  EM  SEDE  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1.  Nos  termos  do  art.  535  do  CPC,  os  embargos  de  declaração  apenas  são  cabíveis  quando  constar  no
julgamento obscuridade ou contradição ou quando o julgador for omisso na análise de algum ponto. Admite-se,
por construção jurisprudencial, também a interposição de aclaratórios para a correção de erro material.
2. "A omissão a ser sanada por meio dos embargos declaratórios é aquela existente em face dos pontos em
relação aos quais está o julgador obrigado a responder; enquanto a contradição que deveria ser arguida seria a
presente internamente no texto do aresto embargado, e não entre este e o acórdão recorrido. Já a obscuridade
passível de correção é a que se detecta no texto do decisum, referente à falta de clareza, o que não se constata na
espécie."(EDcl no AgRg no REsp 1.222.863/PE, Rel. Ministro castro Meira, Segunda Turma, DJe 13/6/2011) 3.
Embargos  manejados  com  nítido  caráter  infringente,  onde  se  objetiva  rediscutir  a  causa  já  devidamente
decidida.
4. Embargos de declaração rejeitados (STJ, EDcl no AgRg no AREsp 94.437/PR, Rel. Ministro Luis Felipe
Salomão, Quarta Turma, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).



Posto isso,  verificada uma das  omissões apontadas, acolho, em parte,
os Embargos de Declaração, emprestando-lhes efeitos meramente integrativos,
e julgar improcedente o pedido de condenação da Embargada ao pagamento de
despesas com água, energia, condomínio, IPTU e TCR do imóvel objeto da lide,
mantendo o Acórdão incólume em seus demais termos. 

É o voto. 

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 25 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


